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I. Relatório

Cuida o presente parecer do exame de juridicidade do Projeto de Lei n.O

42/2020, de autoria do Vereador Cristiano Coller, cujo objeto consiste na inserção do

evento "Baixos e Baixos" no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Sobre o Exame de Juridicidade, explica Luciano Henrique da Silva Oliveira,

ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é, "Uma matéria é jurídica

se está em consonância com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a

jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. Podemos entender a

juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua

constitucionalidade, sua regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta

abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal, a legalidade, a aderência

aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros
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Sendo assim, o objeto da proposição reveste-se de constitucionalidade

formal de natureza orgânica no que concerne à entidade produtora da matéria

legislativa, in casu, o Município. Restando, portanto, a análise da matéria versada sob

o aspecto formal subjetivo, isto é, da existência - ou não - de iniciativa privativa de

órgão, bem como da constitucionalidade material - conformidade com o texto

constitucional.

Sobre a deflagração do processo legislativo, estabelece o caput do art. 61,

da Constituição República, como regra:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Ademais, é firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO
ESTADO DO PIAUí. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDiÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM
SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÕES EM QUE A CONSTITUiÇÃO
FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA, VIOLAÇÃO AO PRINCípIO DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A inconstitucionalidade
dos preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria,
uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei
Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais a
Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. II - A
jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado -
membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à
sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. 111 - Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos 111,
VII, VIII, IX e X, e do paragrafo único do art. 77 da Constituição do Estado
do Piauí.

Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul4 disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

O eminente Min. que compõe a atual estrutura do Pretório Excelso, Gilmar

4 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
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sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência
(art. 24, XIV, e ~ 1°, da CF). 5. A norma prevista no art. 9° da Lei estadual
16.285/2013 funciona como cláusula de mero valor expletivo, que apenas
conecta uma categoria normativa geral, de "pessoas com deficiência", com
uma classe especial de destinatários sempre caracterizados por
incapacidade laboral - "pessoas com sequelas graves incapacitantes
decorrentes de queimaduras" - sem que exista qualquer contraste entre as
duas disciplinas. 6. Ação direta parcialmente procedente quanto ao art. 8°
da Lei 16.285/2013, do Estado de Santa Catarina.6 (grifou-se)

Logo, com relação à iniciativa reservada, ou não, para deflagrar o processo

legislativo, salienta-se ter sido plenamente observada do ponto de vista do sujeito

iniciador, restando somente considerações sob a ótica da constitucionalidade material,

ou seja, da compatibilidade com o texto constitucional.

Sobre o conteúdo da norma e a compatibilidade com a Magna Carta

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Sobre o tema, corroborando, cite-se jurisprudências recentes firmadas por

diferentes Tribunais de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n° 3.939, de
08 de julho de 2016, de iniciativa parlamentar, que "Inclui no Calendário
Oficial do Município de Mirassol o 'Dia do Escotismo'''. Matéria de interesse
local, que não se encontra inserida entre aquelas de competência exclusiva
do Chefe do Poder Executivo. Mera criação de data comemorativa, sem o
estabelecimento de obrigações à Administração Pública Municipal. Não
configurada violação ao artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, e ao artigo
24, ~ 2°, da Constituição do Estado de São Paulo. Ausência de indicação de
fonte de custeio que, por si só, não configura vício de inconstitucionalidade,
acarretando, no limite a inexequibilidade da norma no exercício orçamentário
de sua aprovação. Precedentes deste Colendo Órgão Especial. Ação julgada
improcedente.7

Voto n. 4152/18 Ação direta de inconstitucionalidade. Martinópolis. Lei
municipal n. 3.053, de 30 de agosto de 2018, de iniciativa parlamentar, que
"Institui a Campanha 'Coração de Mulher', e dá outras providências" no
âmbito daquele Município. Alegação de incompatibilidade com o disposto nos
arts. 5°; 24, ~ 2°, '2' e '4'; 25; 47, 11 e XIX, 'a'; 74, VI; 90, 11; 111 e 144, da
Constituição do Estado de São Paulo; arts. 1°; 2°; 24, XII; 29; 30 e 37, da
Constituição Federal; arts. 40, II e 111; 43 e 83, da Lei Orgânica do Município

6 ADI 5293, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 08/11/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-263 DIVULG 20-11-2017 PUBLlC 21-11-2017.
7 TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2158135-23.2016.8.26.0000; Relator (a): Tristão Ribeiro; Órgão Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 28/06/2017; Data de Registro:
29/06/2017
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do dia a partir da quinta sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse

sentido é o disposto no art. 150, 97°, do Regimento Interno 11.

É o parecer.

Novo Hamburgo, 19 de outubro de 2020.

--- I
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Wedner Lacerda

Procurador
OAB/RS n.o 95.106

Deiwid \ maral da Luz
Procu radar-Geral

OAB/RS n.o 95.241

11 Art. 150.
(... )
~7°. Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir da quinta Sessão
Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por
2/3 (dois terços) dos Vereadores.
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